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PROPONENTE: Policial Ir{rdr /PlÍB - Gugu BLreno/PR - Rômulo Quintin<.r/PSl - Cclso Dal NÍolin/PR Olxto
Sar.rtos/l)l{S - Pcdrc.r Sampaio/ IrSDts

RELÀTOR: Femando I lallbcrg/PPL

El\'ÍllN'l'A: Insdrui o Banco clc Icicias rxr ânrl>ito cla Câru:rra N{unicipal de Cnscavcl c <lá outras provirlàrcias

r - FUNDAMENTAÇÃo E voro Do REL.ToR

C<»rrpete à Comissào de Jusúça c Rcdaçâo opinar sobre os aspectos const.itucionais, legais,

regimentais e a boa técnica lcgislativa das prop<.rsiçôcs.

O projeto apreseutado por cstes \rereadores visa instituir no âmbito Lcgislativo N{unicipal o Banco de ldeias.

O artigo 20 dcstaca os objetivos do Bar.rco de Dados quais seianr: Ptomovcr a legislação participativa no

ârnbito clo Município; ,\proximar a Câmara de Vcrcadores da comunidadc, permitindo que cidadãos indir.idualmcntc

apresentem sugestôcs ao Parlamento; Intcgrar as entidadcs da sociedade civil às discussôes sobrc o ordcnarnento

jutídico rJo \{unicípio.

Disp<-rsitivos elencam o modo e os requisitos que as sugestôes dcvem obsen'ar, bcm como corrfere à

f)iretoria Legislativa avaüaçào da pertinêtrcia, r.iabücladc c importância das sugcstões protocoladas, c o instrumento

adequado para a proposiçào.

,,\{irma a Justifi cativa:

"O presente Projeto de l)ecreto Lcgislativo visa insútuir o Banco de ldeias Lcgislativas no âmbito da Câmara

Municipal dc Cascavel, a 6m dc cstirnular a participaçào da populaçào e dc cntidades da socicdadc civil, r.ra atividade

D

parlamentirr
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Em tempos de maniíesta insatisfaçào cm relaçào ao poder público, ao sistema po)Ítico c ao mau uso dor

recursos provenientes da arrccadaçâo de imposros, se faz extremamcntc importante aproximar a população da

arir.idade parlamentar em todas as suas dimensôes, lcgislatir.a, representativa c Frscalizadora.

Nessa estcira, prerende-se com o Banco de Ideiurs Lcgislativas, permitir que qualquer cidaclâo ou crntidade

formalize sugestõcs ao ordenamento jurídico de nosso §{unicípio, cabendo à Dirctoria I-egislativa ar.aliar a sua

pertinôncia e, eventualmcntc, se valer clessas idcias para ptotocr.rltrr ptojetos, que somentc sctio aceitos rnediantc

assinatura da totalidade dos vereadorcs que compõem esta Casa de Leis.

'l'razet as ideias propostas pelos cidadãos, bem como, pelas entidades da socicdade civil, pata a aúvidade

parlamentar, irá âgrcgar em múto pâra rluc aprir:rotemos a nosse legislação mutricipal.

Àdemais, o Banco de Ideias Legislatiras, além de ser uma iniciativa que oào acarretará custos à Câmara de

Veteadores, scrá um importantc canal de comurúcaçâo cntre o Podet Lcgislarivo e a comunidadc cascavelense, quc

podetá manifestar suas reivitrclicações c sugerir demandas,

Cumpre sal.icntar ainda, o fat<-r de que a Câmara dc Deputados e o Scnado Federal, bem como, diversas

câmaras mur.ricipais em nosso país, já possucm instrumentos scmelhantes ao do ptcscnte Prr:jeto de L)ccrct<r

Legislativo"

O projeto é de intcrcsse local como prcrristo constitucionalmcnte no artigo 30 inciso I e também vai ao

encontto da Lei Orgânica ll{unicipal, nào ferindo a compctôncia e a iniciativa,

Com o advento da Coustinriçào Federal tlc 1988, a participaçào popular passa a ser uma gnrantia importantc no

processo democrático.

O .\rugo 1" da Carta lUagna üspôe no'lÍnrlo I - Dos Principios Fuodamcntú:

"r\rt.1." À Rcpública Federaúva d<-: Brasil, formada pela uniào indissolúvel dr.rs Estados e

Municípios e do Distrito Icderal, constittú-sc cm Ilstado Democrático de Direito e tcm

como fut-rdtmentos:

I - a sobetania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa hltnana;
IV - os valores sociais do trabalho e da üvre iniciativa;

V - o pluralismo p<.rlitico.

Parágrat'o ínico. Todo poder emana do povo, que o excÍcc por meio de

Íepresentantes cleitos ou dirctamcnte, nos teÍmos dcsta Constituição."

O parágraÍo único esclirrccc qucrrr ó o cletctrtor do pocLer e <1u:ris as formas cle excrcô-kr. A participaçào popular é

o Direito do cidactio dc participar poliúcamente da tomada dc decisôes.
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O art. 14 da Constiruiçào de 198tt indicr os insttumcntos de maniÍestaçào da soberania popular.

'nrt. 14. À sobcrania popular será cxetcida pelo suftágin universal c pelo voto dketo e

secreto, com valor igual para tt:dos, e, nos termos da lci, mediante:

I - plebiscito;

II - rcferendo;

III - iniciativa popular."

Desse modo, totna perccptível a importâucia em estabclecer a participaçâo populat no plano lcgrslativo.

Evidcnciam-se os beneÍicios à sociedade, respcitando a üversidade social e atendendo as cxpectativas dos públicos a que

se desúam as leis em questào.

Portanto, após avaliar a uratéria como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso lV e artigo 38 put, 
^mbos 

do

Rcgimento Interno, nâo sc verificam irrpedimentos constiruciotrais, lcgais e técnicos a tramitaçãô do ptojeto, deslc modo,

manifcsto o meu voto FAVORÁVEL.

II. VOI'O DA COMISSÃO

Â Comissâo de Justiça e Re<laçào por meio dos seus Vcrcadores acompanham o voto do Eminente Relaror e

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto rJc Lei.

E o Parccer. Sala das Cornissõcs Permanentes

Cascuvel, 2(r de jrrnho de 2()18

amasce Jr. Pcdro Sampaio BC a a

rcslclcnte SecrcLhrio NIcml>t<,,
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